
2874 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 10 期 —— 2010 年 3 月 10 日

第 51/2010號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，

以及第121/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘

書處輔助辦公室主任姍桃絲或其法定代任人，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“信誠保安服務有限公司”簽訂為中

國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室轄下設施提

供保安服務的合同。

二零一零年二月二十六日

經濟財政司司長 譚伯源

第 52/2010號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，

以及第121/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘

書處輔助辦公室主任姍桃絲或其法定代任人，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“天網資訊科技（澳門）有限公司”

簽訂為中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室提

供辦公室資訊設備軟硬件保養維護及支援服務的合同。

二零一零年二月二十六日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零一零年三月二日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任  陸潔嬋

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 23/2010號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條及第122/2009號

行政命令第五款的規定，作出本批示。

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 51/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Apoio ao 
Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Econó-
mica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portugue-
sa, Rita Botelho dos Santos ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviço de segurança às instalações da responsabilidade do 
Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para 
a Cooperação Económica e Comercial entre a China e os Países 
de Língua Portuguesa, a celebrar com a sociedade «Companhia 
de Serviços de Segurança de New Trust Limitada».

26 de Fevereiro de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 52/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Apoio ao 
Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Econó-
mica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portugue-
sa, Rita Botelho dos Santos ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de manutenção e de assistência técnica ao software 
e hardware dos equipamentos informáticos para o Gabinete de 
Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a Coopera-
ção Económica e Comercial entre a China e os Países de Lín-
gua Portuguesa, a celebrar com a «Agência Comercial Netcraft 
(Macau), Limitada».

26 de Fevereiro de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––
Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 2 de 

Março de 2010. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 23/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do n.º 5 
da Ordem Executiva n.º 122/2009, o Secretário para a Seguran-
ça manda: 
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一、本人現轉授予警察總局局長白英偉警務總監在本身權

限內以澳門特別行政區名義簽訂所有個人勞動合同的權限。

二、本批示自公布日起產生效力。

二零一零年三月一日

保安司司長 張國華

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一零年二月二十三日作出之批

示：

馬耀榮消防總監（編號405841）——根據第24/2001號行政

法規第六條及第七條，以及經十二月三十日第66/94/M號法令

核准的《澳門保安部隊軍事化人員通則》第一百零五條第一款

b）項、第一百零七條第一款及第二款的規定，並維持先前有

關委任的依據，自二零一零年三月十二日起，以定期委任方式

續任為消防局局長，為期一年。

許少勇消防總監（編號412851）——根據一月三十日第

5/95/M號法令第三條a）項及第四條，以及經十二月三十日第

66/94/M號法令核准的《澳門保安部隊軍事化人員通則》第

一百零五條第一款a）項、第一百零七條第一款及第二款的規

定，並維持先前有關委任的依據，自二零一零年三月十二日

起，以定期委任方式續任為澳門保安部隊高等學校校長，為期

一年。

–––––––

二零一零年三月二日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 27/2010號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第65/2001號行政長官批示第四款及第五

款的規定，作出本批示。

一、續任吳榮恪為文化諮詢委員會成員。

1. É subdelegada no comandante-geral dos Serviços de Po-
lícia Unitários, superintendente-geral, José Proença Branco, a 
competência para, no âmbito daqueles, outorgar em nome da 
Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) em todos 
os contratos individuais de trabalho.

2. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

1 de Março de 2010.

  O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 23 de Fevereiro de 2010: 

Ma Io Weng, chefe-mor n.º 405 841 — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como comandante do Corpo 
de Bombeiros, nos termos dos artigos 105.º, n.º 1, alínea b), e 
107.º, n.os 1 e 2, do Estatuto dos Militarizados das Forças de 
Segurança de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, 
de 30 de Dezembro, conjugados com os artigos 6.º e 7.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 24/2001, a partir de 12 de Março 
de 2010, por se manterem os fundamentos que prevaleceram à 
respectiva nomeação.

Hoi Sio Iong, chefe-mor n.º 412 851 — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como director da Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, nos termos dos 
artigos 105.º, n.º 1, alínea a), e 107.º, n.os 1 e 2, do Estatuto dos 
Militarizados das Forças de Segurança de Macau, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de Dezembro, conjugados 
com os artigos 3.º, alínea a), e 4.º do Decreto-Lei n.º 5/95/M, de 
30 de Janeiro, a partir de 12 de Março de 2010, por se mante-
rem os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 2 de Março de 
2010. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 27/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos n.os 4 e 5 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 65/2001, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É renovada a designação de Vitor Ng, como vogal do Con-
selho Consultivo de Cultura.


	A01) 2869-2873
	A02) 2874-2879
	A03) 2880-2887
	A04) 2888-2889
	A05) 2890-2903
	A06) 2904-2923



